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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 920/PRES, DE 09 DE JULHO DE 2019. 

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, 
Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta 
Fundação; e considerando que o SCDP atribui ao perfil de PROPONENTE, a responsabilidade de avaliar a indicação do 
proposto, a pertinência da missão, efetuando a autorização administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da 
Prestação de Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e 
Passagens e Prestação de Contas de Viagem; resolve: 
Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Diretoria de 
Administração e Gestão, o servidor: ANTONIO CARLOS MUGE CABRAL, CPF nº 942.551.562-04, matrícula nº: 
1955504. 
Art. 2º Determinar que a Coordenação Regional do Baixo Tocantins e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o necessário 
apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FERNANDO MAURÍCIO DUARTE MELO 

Presidente Substituto 
 

CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 197/CORREG, DE 10 DE JULHO DE 2019. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 
1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 
União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto 
nos artigos  143, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n°  08620.002453/2018-12, resolve: 
Art. 1º Alterar a composição da Comissão designada pela Portaria nº 128/CORREG/FUNAI/MJ, de 26 de junho de 2019, 
publicada no Boletim de Serviço nº 98, de 11 de junho de 2019, substituindo o servidor Jamir Gomes De Paulo, Assistente 
Administrativo, matrícula SIAPE 443104, pelo servidor Weliton Januário da Fonseca, Datilógrafo - matrícula SIAPE 1707; 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 
PORTARIA Nº 198/CORREG, DE 10 DE JULHO DE 2019. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 
1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 
União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto 
nos artigos  143, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n°  08620.021799/2017-39, resolve: 
Art. 1º - Alterar a composição da Comissão designada pela Portaria nº 126/CORREG/FUNAI/MJ, de 05 de junho de 2019, 
publicada no Boletim de Serviço nº 98, de 11 de junho de 2019, substituindo, o servidor Jamir Gomes De Paulo, Assistente 
Administrativo, matrícula SIAPE 443104, pelo servidor Weliton Januário da Fonseca, Datilógrafo - matrícula SIAPE 1707. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 
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PORTARIA Nº 199/CORREG, DE 10 DE JULHO DE 2019. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 
1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 
União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto 
nos artigos  143, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n°  08620.008452/2018-81, resolve: 
Art. 1º Alterar a composição da Comissão designada pela Portaria nº 125/CORREG/FUNAI/MJ, de 05 de junho de 2019, 
publicada no Boletim de Serviço nº 98, de 11 de junho de 2019, substituindo, o servidor Jamir Gomes De Paulo, Assistente 
Administrativo, matrícula SIAPE 443104, pelo servidor Weliton Januário da Fonseca, Datilógrafo - matrícula SIAPE 1707. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 
PORTARIA Nº 200/CORREG, DE 10 DE JULHO DE 2019. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 
1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 
União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº  
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto 
nos artigos  143, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n°  08620.049023/2014-31, resolve: 
Art. 1º Alterar a composição da Comissão designada pela Portaria nº 145/CORREG/FUNAI/MJ, de 07 de junho de 2019, 
publicada no Boletim de Serviço nº 98, de 11 de junho de 2019, substituindo o servidor Jamir Gomes De Paulo, Assistente 
Administrativo, matrícula SIAPE 443104, pelo servidor Weliton Januário da Fonseca, Datilógrafo, matrícula SIAPE 1707; 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 
PORTARIA Nº 201/CORREG, DE 10 DE JULHO DE 2019. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 
1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 
União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 
artigo 143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n°  08620.031856/2015-26, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor ALBERTO LUNARDELLI CALDEIRA, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE n° 
3014436, do quadro permanente da FUNAI, lotado nesta Corregedoria, para, como defensor dativo apresentar defesa escrita 
no Processo Administrativo Disciplinar nº 08620.031856/2015-26. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ 

PORTARIA Nº 10/2019/CR-CLPA/FUNAI, de 10 DE JULHO DE 2019. 

Designação de Gestores e Fiscais Técnico, Setorial e Administrativo para 

acompanhamento e fiscalização das Atas de Registro de Preços nº 216, 244, 254/2018. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ - 
ALTAMIRA/PA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1° Designar os servidores MOISES DE MORAIS HENRIQUES, matrícula n° 3011812, CPF n° 090.012.536-52 
e LORENA DE PAULA SOARES, matrícula n° 3088456, CPF n° 040.172.906-04, como GESTORES DE 
CONTRATOS, titular e substituto, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução das Atas de Registro de 
Preços nº 216, 244, 254/2018, celebradas entre a COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ – 
PA/FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI e as empresas: 
ARP nº 216 - J. H DA SILVA & Cia LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 01.995.219/0001-30; 
ARP nº 244 - J P SANTOS PADARIA ME, inscrita no CNPJ sob nº 02.647.983/0001-88; 
ARP nº 254 - PURA VIDA ALIMENTOS E PRODUTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 29.427.609/0001-23; 
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Art. 2° Designar o servidor RUI FERNANDO SARGES DE CARVALHO, matrícula n° 1925039, CPF n° 044.346.172-
49, como FISCAL TÉCNICO TITULAR da FRENTE DE PROTEÇÃO ETNOAMBIENTAL MÉDIO XINGU, para 
acompanhar a execução das referidas atas. 
Art. 3º Designar os servidores ALÉSSIO MOREIRA LIMA DANTAS, matrícula n° 2820452, CPF n° 223.458.332-
20; JULIANA CABRAL DE OLIVEIRA DUTRA, matrícula n° 3077197, CPF n° 098.279.776-10, e PEDRO PAULO 
QUEIROZ DE CARVALHO, matrícula n° 1978132, CPF n° 044.841.801-03, como FISCAIS TÉCNICOS TITULARES da 
COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL VIII, para acompanharem a execução das referidas atas. 
Art. 4º Designar as servidoras LUMARA CRISTINA MARTINS SANTOS, matrícula n° 1382350, CPF n° 023.841.865-
07 e RAONI DA ROSA, matrícula n° 3012723, CPF n° 058.141.069-64, como FISCAIS TÉCNICAS da COORDENAÇÃO 
TÉCNICA LOCAL VII, titular e substituta, respectivamente, para acompanharem a execução das referidas atas. 
Art. 5º Designar os servidores VIRGÍNIA ROBERTA SCHOENSTER, matrícula n° 3012567, CPF n° 060.716.797-
10; MARÍLIA LOPES QUEIROZ, matrícula n° 3050876, CPF n° 999.687.623-34; NERCI CAETANO 
VENTURA, matrícula n° 0443864, CPF n° 287.722.701-44, e ANDRESSA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula n° 
2378080, CPF n° 986.741.962-68, como FISCAIS TÉCNICOS TITULARES da COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL VI, 
para acompanharem a execução das referidas atas. 
Art. 6º Designar os servidores ELZA MARIA XIPAIA DE CARVALHO, matrícula n° 1830697, CPF n° 721.574.532-53, 
e CLEVER SENA DOS SANTOS, matrícula n° 1153247, CPF n° 440.338.002-63, como 
FISCAIS TÉCNICOS TITULARES da COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL IV, para acompanharem a execução das 
referidas atas. 
Art. 7° Designar a servidora ELIENE ARAÚJO DE JESUS, matrícula n° 2313925, CPF n° 263.533.932-53, como 
FISCAL TÉCNICA TITULAR da COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL II, para acompanhar a execução das referidas atas. 
Art. 8º Designar as servidoras CAMILA ABUASSI DE FARO PASSOS, matrícula n° 3012623, CPF n° 339.286.348-
36; GABRIELA LIEDTKE BECKER, matrícula n° 3051037, CPF n° 059.982.349-60; RENATA DE MELO 
VALENTE, matrícula n° 3077215, CPF n° 428.646.152-15, e ADRIANE CRISTINA BENEDETTI, matrícula n° 
3077461, CPF n° 561.736.440-53, como FISCAIS TÉCNICAS TITULARES do SEGAT - SERVIÇO DE GESTÃO 
AMBIENTAL E TERRITORIAL, para acompanharem a execução das referidas atas. 
Art. 9º Designar os servidores ADSON CHAVES FERNANDES, matrícula n° 3005536, CPF n° 090.606.406-67; BRENDA 
SENNA GUIMARÃES RIBEIRO, matrícula n° 3007460, CPF n° 099.677.146-89; FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS 
CARDOSO, matrícula n° 0447134, CPF n° 177.311.272-49, e GENI DE FÁTIMA BOGÉA UMBUZEIRO, matrícula n° 
0443766, CPF n° 187.252.792-20, como FISCAIS TÉCNICOS TITULARES do SEDISC - SERVIÇO DE PROMOÇÃO 
DOS DIREITOS SOCIAIS E CIDADANIA, para acompanharem a execução das referidas atas. 
Art. 10º Designar a servidora LORENA DE PAULA SOARES, matrícula n° 3088456, CPF n° 040.172.906-04, como 
FISCAL ADMINISTRATIVA, para acompanhar a execução das referidas atas. 
Art. 11° Os Fiscais Técnicos, Setoriais e Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas 
no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 
889/DAGES, de 14/03/2015, publicada no dia 16/09/2015 e pela Instrução Normativa 05/2017 da Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, de 26 de maio de 2017. 
Art. 12º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento dos Contratos e de sua 
garantia, quando houver. 

CARLOS VIANEI TORRES DA SILVA 
Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA Nº 11/2019/CR-CLPA/FUNAI, DE 10 DE JULHO DE 2019. 

Designação de Gestores e Fiscais Técnico, Setorial e Administrativo para 

acompanhamento e fiscalização das Atas de Registro de Preços nº 336, 337, 338, 339, 

340, 341, 342, 343, 344/2018 e 28, 29, 30, 31, 32/2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ - 
ALTAMIRA/PA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1° Designar os servidores MOISES DE MORAIS HENRIQUES, matrícula n° 3011812, CPF n° 090.012.536-52 
e LORENA DE PAULA SOARES, matrícula n° 3088456, CPF n° 040.172.906-04, como GESTORES DE 
CONTRATOS, titular e substituto,  respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução das Atas de Registro de 
Preços nº 336 à 344/2018, e 28 à 32/2019., celebradas entre a COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ 
– PA/FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI e as empresas: 
ARP nº 336 - A R S COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 01.741.868/0001-05; 
ARP nº 337- J. J. VITALLI, inscrita no CNPJ sob nº 08.658.622/0001-13; 
ARP nº 338 - SOLARIS TELEINFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 11.099.588/0001-07; 
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ARP nº 339 -BRASIDAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 20.483.193/0001-96; 
ARP nº 340 - FER - MAX FERRAMENTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 22.014.876/0001-20; 
ARP nº 341 - SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 26.469541/0001 - 57; 
ARP nº 342 - CRISTIANE FERNANDES PARMAGNANI VARGAS — ARTIGOS DE VESWARIO, inscrita no CNPJ sob 
nº 31.494.539/0001-78; 
ARP nº 343 - INTERBRASIL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 37.628.401/0001-09; 
ARP nº 344 - TESOURO DOS AZULEJOS E SUPRIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 69.194.934/0001-08; 
ARP nº 28 - WR EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 14.086.351/0001-71 ; 
ARP nº 29 - MAIS GAS INDUSTRIA DE GASES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 25.089.951/0001-00 ; 
ARP nº 30 - PORTAL DO VALE COMERCIO E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 26.453.454/0001-01; 
ARP nº 31 - SENTINELA DO VALE COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 29.843.035/0001-74; 
ARP nº 32 - A FERRAGISTA COMERCIO DE MAQUINAS E FERRAMENTA EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
nº 29.928.575/0001-50. 
Art. 2° Designar o servidor FRANCISCO CARLOS BENIGNO, matrícula n° 9446719, CPF n° 349.083.072-53, como 
FISCAL TÉCNICO TITULAR da FRENTE DE PROTEÇÃO ETNOAMBIENTAL MÉDIO XINGU, para acompanhar a 
execução das referidas atas. 
Art. 3º Designar os servidores ALÉSSIO MOREIRA LIMA DANTAS, matrícula n° 2820452, CPF n° 223.458.332-
20; JULIANA CABRAL DE OLIVEIRA DUTRA, matrícula n° 3077197, CPF n° 098.279.776-10, e PEDRO PAULO 
QUEIROZ DE CARVALHO, matrícula n° 1978132, CPF n° 044.841.801-03, como FISCAIS TÉCNICOS TITULARES da 
COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL VIII, para acompanharem a execução das referidas atas. 
Art. 4º Designar as servidoras LUMARA CRISTINA MARTINS SANTOS, matrícula n° 1382350, CPF n° 023.841.865-
07 e RAONI DA ROSA, matrícula n° 3012723, CPF n° 058.141.069-64, como FISCAIS TÉCNICAS da COORDENAÇÃO 
TÉCNICA LOCAL VII, titular e substituta, respectivamente, para acompanharem a execução das referidas atas. 
Art. 5º Designar os servidores VIRGÍNIA ROBERTA SCHOENSTER, matrícula n° 3012567, CPF n° 060.716.797-
10; MARÍLIA LOPES QUEIROZ, matrícula n° 3050876, CPF n° 999.687.623-34; NERCI CAETANO 
VENTURA, matrícula n° 0443864, CPF n° 287.722.701-44, e ANDRESSA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula n° 
2378080, CPF n° 986.741.962-68, como FISCAIS TÉCNICOS TITULARES da COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL VI, 
para acompanharem a execução das referidas atas. 
Art. 6º Designar os servidores ELZA MARIA XIPAIA DE CARVALHO, matrícula n° 1830697, CPF n° 721.574.532-53, 
e CLEVER SENA DOS SANTOS, matrícula n° 1153247, CPF n° 440.338.002-63, como 
FISCAIS TÉCNICOS TITULARES da COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL IV, para acompanharem a execução das 
referidas atas. 
Art. 7° Designar a servidora ELIENE ARAÚJO DE JESUS, matrícula n° 2313925, CPF n° 263.533.932-53, como 
FISCAL TÉCNICA TITULAR da COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL II, para acompanhar a execução das referidas atas. 
Art. 8º Designar as servidoras CAMILA ABUASSI DE FARO PASSOS, matrícula n° 3012623, CPF n° 339.286.348-
36; GABRIELA LIEDTKE BECKER, matrícula n° 3051037, CPF n° 059.982.349-60; RENATA DE MELO 
VALENTE, matrícula n° 3077215, CPF n° 428.646.152-15, e ADRIANE CRISTINA BENEDETTI, matrícula n° 
3077461, CPF n° 561.736.440-53, como FISCAIS TÉCNICAS TITULARES do SEGAT - SERVIÇO DE GESTÃO 
AMBIENTAL E TERRITORIAL, para acompanharem a execução das referidas atas. 
Art. 9º Designar os servidores ADSON CHAVES FERNANDES, matrícula n° 3005536, CPF n° 090.606.406-67; BRENDA 
SENNA GUIMARÃES RIBEIRO, matrícula n° 3007460, CPF n° 099.677.146-89; FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS 
CARDOSO, matrícula n° 0447134, CPF n° 177.311.272-49, e GENI DE FÁTIMA BOGÉA UMBUZEIRO, matrícula n° 
0443766, CPF n° 187.252.792-20, como FISCAIS TÉCNICOS TITULARES do SEDISC - SERVIÇO DE PROMOÇÃO 
DOS DIREITOS SOCIAIS E CIDADANIA, para acompanharem a execução das referidas atas. 
Art. 10º Designar a servidora LORENA DE PAULA SOARES, matrícula n° 3088456, CPF n° 040.172.906-04, como 
FISCAIS SETORIAL e ADMINISTRATIVO, para acompanhar a execução das referidas atas. 
Art. 11° Os Fiscais Técnicos, Setoriais e Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas 
no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 
889/DAGES, de 14/03/2015, publicada no dia 16/09/2015 e pela Instrução Normativa 05/2017 da Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, de 26 de maio de 2017. 
Art. 12º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento dos Contratos e de sua 
garantia, quando houver. 

CARLOS VIANEI TORRES DA SILVA 
Coordenador Regional Substituto 

 

  



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
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 PORTARIA Nº 12/2019/CR-CLPA/FUNAI, DE 10 DE JULHO DE 2019. 

Designação de Gestores e Fiscais Técnico, Setorial e Administrativo para 

acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 137/2018. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ - 
ALTAMIRA/PA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1° Designar os servidores MOISES DE MORAIS HENRIQUES, matrícula n° 3011812, CPF n° 090.012.536-52 
e LORENA DE PAULA SOARES, matrícula n° 3088456, CPF n° 040.172.906-04, como GESTORES DE 
CONTRATOS, titular e substituto, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 137/218, 
celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ – PA/FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
ÍNDIO – FUNAI e TICKET SOLUCOES HDFGT S/A, inscrita no CNPJ sob nº 03.506.307/0001-57. 
Art. 2° Designar o servidor LUCIANO POHL, matrícula n° 1881916, CPF n° 512.606.202-63, como FISCAL TÉCNICO 
TITULAR da FRENTE DE PROTEÇÃO ETNOAMBIENTAL MÉDIO XINGU, para acompanhar a execução do 
referido Contrato. 
Art. 3º Designar os servidores ALÉSSIO MOREIRA LIMA DANTAS, matrícula n° 2820452, CPF n° 223.458.332-
20; JULIANA CABRAL DE OLIVEIRA DUTRA, matrícula n° 3077197, CPF n° 098.279.776-10, e PEDRO PAULO 
QUEIROZ DE CARVALHO, matrícula n° 1978132, CPF n° 044.841.801-03, como FISCAIS TÉCNICOS TITULARES da 
COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL VIII, para acompanharem a execução do referido Contrato. 
Art. 4º Designar as servidoras LUMARA CRISTINA MARTINS SANTOS, matrícula n° 1382350, CPF n° 023.841.865-
07 e RAONI DA ROSA, matrícula n° 3012723, CPF n° 058.141.069-64, como FISCAIS TÉCNICAS da COORDENAÇÃO 
TÉCNICA LOCAL VII, titular e substituta, respectivamente, para acompanharem a execução do referido Contrato. 
Art. 5º Designar os servidores VIRGÍNIA ROBERTA SCHOENSTER, matrícula n° 3012567, CPF n° 060.716.797-
10; MARÍLIA LOPES QUEIROZ, matrícula n° 3050876, CPF n° 999.687.623-34; NERCI CAETANO 
VENTURA, matrícula n° 0443864, CPF n° 287.722.701-44, e ANDRESSA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula n° 
2378080, CPF n° 986.741.962-68, como FISCAIS TÉCNICOS TITULARES da COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL VI, 
para acompanharem a execução do referido Contrato. 
Art. 6º Designar os servidores ELZA MARIA XIPAIA DE CARVALHO, matrícula n° 1830697, CPF n° 721.574.532-53, 
e CLEVER SENA DOS SANTOS, matrícula n° 1153247, CPF n° 440.338.002-63, como 
FISCAIS TÉCNICOS TITULARES da COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL IV, para acompanharem a execução do 
referido Contrato. 
Art. 7° Designar a servidora ELIENE ARAÚJO DE JESUS, matrícula n° 2313925, CPF n° 263.533.932-53, como 
FISCAL TÉCNICA TITULAR da COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL II, para acompanhar a execução do 
referido Contrato. 
Art. 8º Designar as servidoras CAMILA ABUASSI DE FARO PASSOS, matrícula n° 3012623, CPF n° 339.286.348-
36; GABRIELA LIEDTKE BECKER, matrícula n° 3051037, CPF n° 059.982.349-60; RENATA DE MELO 
VALENTE, matrícula n° 3077215, CPF n° 428.646.152-15, e ADRIANE CRISTINA BENEDETTI, matrícula n° 
3077461, CPF n° 561.736.440-53, como FISCAIS TÉCNICAS TITULARES do SEGAT - SERVIÇO DE GESTÃO 
AMBIENTAL E TERRITORIAL, para acompanharem a execução do referido Contrato. 
Art. 9º Designar os servidores ADSON CHAVES FERNANDES, matrícula n° 3005536, CPF n° 090.606.406-67; BRENDA 
SENNA GUIMARÃES RIBEIRO, matrícula n° 3007460, CPF n° 099.677.146-89; FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS 
CARDOSO, matrícula n° 0447134, CPF n° 177.311.272-49, e GENI DE FÁTIMA BOGÉA UMBUZEIRO, matrícula n° 
0443766, CPF n° 187.252.792-20, como FISCAIS TÉCNICOS TITULARES do SEDISC - SERVIÇO DE PROMOÇÃO 
DOS DIREITOS SOCIAIS E CIDADANIA, para acompanharem a execução do referido Contrato. 
Art. 10º Designar a servidora LORENA DE PAULA SOARES, matrícula n° 3088456, CPF n° 040.172.906-04, como 
FISCAL ADMINISTRATIVA, para acompanhar a execução do referido Contrato. 
Art. 11° Os Fiscais Técnicos, Setoriais e Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas 
no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 
889/DAGES, de 14/03/2015, publicada no dia 16/09/2015 e pela Instrução Normativa 05/2017 da Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, de 26 de maio de 2017. 
Art. 12º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento dos Contratos e de sua 
garantia, quando houver. 

CARLOS VIANEI TORRES DA SILVA 
Coordenador Regional Substituto 

 
. 
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PORTARIA Nº 13/2019/CR-CLPA/FUNAI, DE 10 DE JULHO DE 2019. 

Designação de Gestores e Fiscais Técnico, Setorial e Administrativo para 

acompanhamento e fiscalização das Atas de Registro de Preços nº 

42, 46, 51, 62, 63, 66/2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ - 
ALTAMIRA/PA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1° Designar os servidores MOISES DE MORAIS HENRIQUES, matrícula n° 3011812, CPF n° 090.012.536-52 
e LORENA DE PAULA SOARES, matrícula n° 3088456, CPF n° 040.172.906-04, como GESTORES DE 
CONTRATOS, titular e substituto,  respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução das Atas de Registro de 
Preços nº 42, 46, 51, 62, 63, 66/2019, celebradas entre a COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ – 
PA/FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI e as empresas: 
ARP nº 42 - SANTANA INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 
02.591.097/0001-80; 
ARP nº 46 - R DA S COSTA E MENDONÇA COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
12.591.019/0001-39; 
ARP nº 51 - J R ALVES COSTA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 10.459.614/0001-90; 
ARP nº 62 - S U L . CO M ATACADO E VAREJO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 26.469.541/0001-57; 
ARP nº 63 - HABIB DECORAÇÕES DE ITAJUBA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.851.189/0001-14; 
ARP nº 66 - J.P. COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 22.685.164/0001-32. 
Art. 2° Designar o servidor SÉRGIO RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula n° 1924611, CPF n° 513.027.802-04, como 
FISCAL TÉCNICO TITULAR da FRENTE DE PROTEÇÃO ETNOAMBIENTAL MÉDIO XINGU, para acompanhar a 
execução das referidas atas. 
Art. 3º Designar os servidores ALÉSSIO MOREIRA LIMA DANTAS, matrícula n° 2820452, CPF n° 223.458.332-
20; JULIANA CABRAL DE OLIVEIRA DUTRA, matrícula n° 3077197, CPF n° 098.279.776-10, e PEDRO PAULO 
QUEIROZ DE CARVALHO, matrícula n° 1978132, CPF n° 044.841.801-03, como FISCAIS TÉCNICOS TITULARES da 
COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL VIII, para acompanharem a execução das referidas atas. 
Art. 4º Designar as servidoras LUMARA CRISTINA MARTINS SANTOS, matrícula n° 1382350, CPF n° 023.841.865-
07 e RAONI DA ROSA, matrícula n° 3012723, CPF n° 058.141.069-64, como FISCAIS TÉCNICAS da COORDENAÇÃO 
TÉCNICA LOCAL VII, titular e substituta, respectivamente, para acompanharem a execução das referidas atas. 
Art. 5º Designar os servidores VIRGÍNIA ROBERTA SCHOENSTER, matrícula n° 3012567, CPF n° 060.716.797-
10; MARÍLIA LOPES QUEIROZ, matrícula n° 3050876, CPF n° 999.687.623-34; NERCI CAETANO 
VENTURA, matrícula n° 0443864, CPF n° 287.722.701-44, e ANDRESSA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula n° 
2378080, CPF n° 986.741.962-68, como FISCAIS TÉCNICOS TITULARES da COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL VI, 
para acompanharem a execução das referidas atas. 
Art. 6º Designar os servidores ELZA MARIA XIPAIA DE CARVALHO, matrícula n° 1830697, CPF n° 721.574.532-53, 
e CLEVER SENA DOS SANTOS, matrícula n° 1153247, CPF n° 440.338.002-63, como 
FISCAIS TÉCNICOS TITULARES da COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL IV, para acompanharem a execução das 
referidas atas. 
Art. 7° Designar a servidora ELIENE ARAÚJO DE JESUS, matrícula n° 2313925, CPF n° 263.533.932-53, como 
FISCAL TÉCNICA TITULAR da COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL II, para acompanhar a execução das referidas atas. 
Art. 8º Designar as servidoras CAMILA ABUASSI DE FARO PASSOS, matrícula n° 3012623, CPF n° 339.286.348-
36; GABRIELA LIEDTKE BECKER, matrícula n° 3051037, CPF n° 059.982.349-60; RENATA DE MELO 
VALENTE, matrícula n° 3077215, CPF n° 428.646.152-15, e ADRIANE CRISTINA BENEDETTI, matrícula n° 
3077461, CPF n° 561.736.440-53, como FISCAIS TÉCNICAS TITULARES do SEGAT - SERVIÇO DE GESTÃO 
AMBIENTAL E TERRITORIAL, para acompanharem a execução das referidas atas. 
Art. 9º Designar os servidores ADSON CHAVES FERNANDES, matrícula n° 3005536, CPF n° 090.606.406-67; BRENDA 
SENNA GUIMARÃES RIBEIRO, matrícula n° 3007460, CPF n° 099.677.146-89; FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS 
CARDOSO, matrícula n° 0447134, CPF n° 177.311.272-49, e GENI DE FÁTIMA BOGÉA UMBUZEIRO, matrícula n° 
0443766, CPF n° 187.252.792-20, como FISCAIS TÉCNICOS TITULARES do SEDISC - SERVIÇO DE PROMOÇÃO 
DOS DIREITOS SOCIAIS E CIDADANIA, para acompanharem a execução das referidas atas. 
Art. 10º Designar a servidora LORENA DE PAULA SOARES, matrícula n° 3088456, CPF n° 040.172.906-04, como 
FISCAIS SETORIAL e ADMINISTRATIVO, para acompanhar a execução das referidas atas. 
Art. 11° Os Fiscais Técnicos, Setoriais e Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas 
no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
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889/DAGES, de 14/03/2015, publicada no dia 16/09/2015 e pela Instrução Normativa 05/2017 da Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, de 26 de maio de 2017. 
Art. 12º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento dos Contratos e de sua 
garantia, quando houver. 

CARLOS VIANEI TORRES DA SILVA 
Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA Nº 14/2019/CR-CLPA /FUNAI, DE 10 DE JULHO DE 2019. 

Designação de Gestores e Fiscais Técnico, Setorial e Administrativo para 

acompanhamento e fiscalização das Atas de Registro de Preços nº 43, 44, 45, 46, 47, 48, 

49, 50, 52, 53, 54, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 64, 70/2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ - 
ALTAMIRA/PA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1° Designar os servidores MOISES DE MORAIS HENRIQUES, matrícula n° 3011812, CPF n° 090.012.536-52 
e LORENA DE PAULA SOARES, matrícula n° 3088456, CPF n° 040.172.906-04, como GESTORES DE 
CONTRATOS, titular e substituto, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução das Atas de Registro de 
Preços nº 43 a 50, 52 a 54, 56 a 62, 64, 70/2019, celebradas entre a COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO 
PARÁ – PA/FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI e as empresas: 
ARP nº 43 - RPF COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 03.217.016/0001-49; 
ARP nº 44 - WZ UNIAO AUTOMACAO E ELETRICA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 08.772.301/0001-45; 
ARP nº 45 - SOLARIS TELEINFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 11.099.588/0001-07; 
ARP nº 46 - R DA S COSTA E MENDONÇA COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
12.591.019/0001-39; 
ARP nº 47 - ONE COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 14.517.117/0001-51; 
ARP nº 48 - CALEBE CABRAL DA COSTA, inscrita no CNPJ sob nº 16.814.562/0001-09; 
ARP nº 49 - L C R CORREA COM E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 17.399.483/0001-41; 
ARP nº 50 - QUIPOS COMERCIO REPRESENTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRO ELETRÔNICA E UNIFORMES 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 01.045.759/0001-53; 
ARP nº 52 - GR COMERCIO EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 17.451.234/0001-58; 
ARP nº 53 - ZENITH COMERCIO DE MATERIAIS GRAFICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 26.112.972/0001-61; 
ARP nº 54 - LICITE BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 27.184.259/0001-96; 
ARP nº 56 - PRIMER MATERIAIS E PECAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 29.936.551/0001-43; 
ARP nº 57 - 4D SOLUÇÃO TECNOLÓGICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 32.158.398/0001-85; 
ARP nº 58 - S N A - COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 14.756.414/0001-50; 
ARP nº 59 - CONECTA DISTRIBUIDOR DE BATERIAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 15.731.313/0001-97; 
ARP nº 60 - LUIZ HENRIQUE SENFF, inscrita no CNPJ sob nº 30.433.567/0001-12; 
ARP nº 61 - C KW ELECTRIC INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MATERIAL ELÉTRICO ELETRÔNICO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 09.209.265/0001-79; 
ARP nº 62 - S U L . CO M ATACADO E VAREJO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 26.469.541/0001-57; 
ARP nº 64 - SOLAR GERAÇÃO ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 30.231.960/0001-23; 
ARP nº 70 - CARVALHO MIRANDA EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 11.502.318/0001-97. 
Art. 2° Designar o servidor SÉRGIO RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula n° 1924611, CPF n° 513.027.802-04, como 
FISCAL TÉCNICO TITULAR da FRENTE DE PROTEÇÃO ETNOAMBIENTAL MÉDIO XINGU, para acompanhar a 
execução das referidas atas. 
Art. 3º Designar os servidores ALÉSSIO MOREIRA LIMA DANTAS, matrícula n° 2820452, CPF n° 223.458.332-
20; JULIANA CABRAL DE OLIVEIRA DUTRA, matrícula n° 3077197, CPF n° 098.279.776-10, e PEDRO PAULO 
QUEIROZ DE CARVALHO, matrícula n° 1978132, CPF n° 044.841.801-03, como FISCAIS TÉCNICOS TITULARES da 
COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL VIII, para acompanharem a execução das referidas atas. 
Art. 4º Designar as servidoras LUMARA CRISTINA MARTINS SANTOS, matrícula n° 1382350, CPF n° 023.841.865-
07 e RAONI DA ROSA, matrícula n° 3012723, CPF n° 058.141.069-64, como FISCAIS TÉCNICAS da COORDENAÇÃO 
TÉCNICA LOCAL VII, titular e substituta, respectivamente, para acompanharem a execução das referidas atas. 
Art. 5º Designar os servidores VIRGÍNIA ROBERTA SCHOENSTER, matrícula n° 3012567, CPF n° 060.716.797-
10; MARÍLIA LOPES QUEIROZ, matrícula n° 3050876, CPF n° 999.687.623-34; NERCI CAETANO 
VENTURA, matrícula n° 0443864, CPF n° 287.722.701-44, e ANDRESSA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula n° 
2378080, CPF n° 986.741.962-68, como FISCAIS TÉCNICOS TITULARES da COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL VI, 
para acompanharem a execução das referidas atas. 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
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Art. 6º Designar os servidores ELZA MARIA XIPAIA DE CARVALHO, matrícula n° 1830697, CPF n° 721.574.532-53, 
e CLEVER SENA DOS SANTOS, matrícula n° 1153247, CPF n° 440.338.002-63, como 
FISCAIS TÉCNICOS TITULARES da COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL IV, para acompanharem a execução das 
referidas atas. 
Art. 7° Designar a servidora ELIENE ARAÚJO DE JESUS, matrícula n° 2313925, CPF n° 263.533.932-53, como 
FISCAL TÉCNICA TITULAR da COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL II, para acompanhar a execução das referidas atas. 
Art. 8º Designar as servidoras CAMILA ABUASSI DE FARO PASSOS, matrícula n° 3012623, CPF n° 339.286.348-
36; GABRIELA LIEDTKE BECKER, matrícula n° 3051037, CPF n° 059.982.349-60; RENATA DE MELO 
VALENTE, matrícula n° 3077215, CPF n° 428.646.152-15, e ADRIANE CRISTINA BENEDETTI, matrícula n° 
3077461, CPF n° 561.736.440-53, como FISCAIS TÉCNICAS TITULARES do SEGAT - SERVIÇO DE GESTÃO 
AMBIENTAL E TERRITORIAL, para acompanharem a execução das referidas atas. 
Art. 9º Designar os servidores ADSON CHAVES FERNANDES, matrícula n° 3005536, CPF n° 090.606.406-67; BRENDA 
SENNA GUIMARÃES RIBEIRO, matrícula n° 3007460, CPF n° 099.677.146-89; FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS 
CARDOSO, matrícula n° 0447134, CPF n° 177.311.272-49, e GENI DE FÁTIMA BOGÉA UMBUZEIRO, matrícula n° 
0443766, CPF n° 187.252.792-20, como FISCAIS TÉCNICOS TITULARES do SEDISC - SERVIÇO DE PROMOÇÃO 
DOS DIREITOS SOCIAIS E CIDADANIA, para acompanharem a execução das referidas atas. 
Art. 10º Designar a servidora LORENA DE PAULA SOARES, matrícula n° 3088456, CPF n° 040.172.906-04, como 
FISCAIS SETORIAL e ADMINISTRATIVO, para acompanhar a execução das referidas atas. 
Art. 11° Os Fiscais Técnicos, Setoriais e Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas 
no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 
889/DAGES, de 14/03/2015, publicada no dia 16/09/2015 e pela Instrução Normativa 05/2017 da Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, de 26 de maio de 2017. 
Art. 12º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento dos Contratos e de sua 
garantia, quando houver. 

CARLOS VIANEI TORRES DA SILVA 
Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA Nº 15/2019/CR-CLPA/FUNAI, DE 10 DE JULHO DE 2019. 

Designação de Gestores e Fiscais Técnico, Setorial e Administrativo para 

acompanhamento e fiscalização das Atas de Registro de Preços nº 

46, 47, 51, 55, 58, 60, 63, 65/2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ - 
ALTAMIRA/PA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1° Designar os servidores MOISES DE MORAIS HENRIQUES, matrícula n° 3011812, CPF n° 090.012.536-52 
e LORENA DE PAULA SOARES, matrícula n° 3088456, CPF n° 040.172.906-04, como GESTORES DE 
CONTRATOS, titular e substituto, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução das Atas de Registro de 
Preços nº 46, 47, 51, 55, 58, 60, 63, 65/2019, celebradas entre a COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO 
PARÁ – PA/FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI e as empresas: 
ARP nº 46 - R DA S COSTA E MENDONÇA COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
12.591.019/0001-39; 
ARP nº 47 - ONE COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 14.517.117/0001-51; 
ARP nº 51 - J R ALVES COSTA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 10.459.614/0001-90; 
ARP nº 55 - GEINE H C CUNHA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 28.207.226/0001-87; 
ARP nº 58 - S N A - COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 14.756.414/0001-50; 
ARP nº 60 - LUIZ HENRIQUE SENFF, inscrita no CNPJ sob nº 30.433.567/0001-12; 
ARP nº 63 - HABIB DECORAÇÕES DE ITAJUBA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.851.189/0001-14; 
ARP nº 65 - LADO C COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO HOME OFFICE EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 30.435.225/0001-
31. 
Art. 2° Designar o servidor SÉRGIO RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula n° 1924611, CPF n° 513.027.802-04, como 
FISCAL TÉCNICO TITULAR da FRENTE DE PROTEÇÃO ETNOAMBIENTAL MÉDIO XINGU, para acompanhar a 
execução das referidas atas. 
Art. 3º Designar os servidores ALÉSSIO MOREIRA LIMA DANTAS, matrícula n° 2820452, CPF n° 223.458.332-
20; JULIANA CABRAL DE OLIVEIRA DUTRA, matrícula n° 3077197, CPF n° 098.279.776-10, e PEDRO PAULO 
QUEIROZ DE CARVALHO, matrícula n° 1978132, CPF n° 044.841.801-03, como FISCAIS TÉCNICOS TITULARES da 
COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL VIII, para acompanharem a execução das referidas atas. 
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Art. 4º Designar as servidoras LUMARA CRISTINA MARTINS SANTOS, matrícula n° 1382350, CPF n° 023.841.865-
07 e RAONI DA ROSA, matrícula n° 3012723, CPF n° 058.141.069-64, como FISCAIS TÉCNICAS da COORDENAÇÃO 
TÉCNICA LOCAL VII, titular e substituta, respectivamente, para acompanharem a execução das referidas atas. 
Art. 5º Designar os servidores VIRGÍNIA ROBERTA SCHOENSTER, matrícula n° 3012567, CPF n° 060.716.797-
10; MARÍLIA LOPES QUEIROZ, matrícula n° 3050876, CPF n° 999.687.623-34; NERCI CAETANO 
VENTURA, matrícula n° 0443864, CPF n° 287.722.701-44, e ANDRESSA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula n° 
2378080, CPF n° 986.741.962-68, como FISCAIS TÉCNICOS TITULARES da COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL VI, 
para acompanharem a execução das referidas atas. 
Art. 6º Designar os servidores ELZA MARIA XIPAIA DE CARVALHO, matrícula n° 1830697, CPF n° 721.574.532-53, 
e CLEVER SENA DOS SANTOS, matrícula n° 1153247, CPF n° 440.338.002-63, como 
FISCAIS TÉCNICOS TITULARES da COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL IV, para acompanharem a execução das 
referidas atas. 
Art. 7° Designar a servidora ELIENE ARAÚJO DE JESUS, matrícula n° 2313925, CPF n° 263.533.932-53, como 
FISCAL TÉCNICA TITULAR da COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL II, para acompanhar a execução das referidas atas. 
Art. 8º Designar as servidoras CAMILA ABUASSI DE FARO PASSOS, matrícula n° 3012623, CPF n° 339.286.348-
36; GABRIELA LIEDTKE BECKER, matrícula n° 3051037, CPF n° 059.982.349-60; RENATA DE MELO 
VALENTE, matrícula n° 3077215, CPF n° 428.646.152-15, e ADRIANE CRISTINA BENEDETTI, matrícula n° 
3077461, CPF n° 561.736.440-53, como FISCAIS TÉCNICAS TITULARES do SEGAT - SERVIÇO DE GESTÃO 
AMBIENTAL E TERRITORIAL, para acompanharem a execução das referidas atas. 
Art. 9º Designar os servidores ADSON CHAVES FERNANDES, matrícula n° 3005536, CPF n° 090.606.406-67; BRENDA 
SENNA GUIMARÃES RIBEIRO, matrícula n° 3007460, CPF n° 099.677.146-89; FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS 
CARDOSO, matrícula n° 0447134, CPF n° 177.311.272-49, e GENI DE FÁTIMA BOGÉA UMBUZEIRO, matrícula n° 
0443766, CPF n° 187.252.792-20, como FISCAIS TÉCNICOS TITULARES do SEDISC - SERVIÇO DE PROMOÇÃO 
DOS DIREITOS SOCIAIS E CIDADANIA, para acompanharem a execução das referidas atas. 
Art. 10º Designar a servidora LORENA DE PAULA SOARES, matrícula n° 3088456, CPF n° 040.172.906-04, como 
FISCAIS SETORIAL e ADMINISTRATIVO, para acompanhar a execução das referidas atas. 
Art. 11° Os Fiscais Técnicos, Setoriais e Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas 
no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 
889/DAGES, de 14/03/2015, publicada no dia 16/09/2015 e pela Instrução Normativa 05/2017 da Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, de 26 de maio de 2017. 
Art. 12º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento dos Contratos e de sua 
garantia, quando houver. 

CARLOS VIANEI TORRES DA SILVA 
Coordenador Regional Substituto 
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